
MOO. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

LEI NQ 799 

de 12 de agOsto de 1.970. 

"Autoriza aposentadoria do funcionário 

Francisco Rodrigues Garcia e contém ou-

tras providéncias".- 

O Povo do Município de Santa dita do japucaf, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica autorizado a aposentadoria do funcio-

nário Francisco Rodrigues Garcia, Motorista desta Prefeitura, julgado in-

capacitado para o serviço público, por laudo de junta médica legalmente 

constituida.- 

Art. 22 - Os proventos da aposentadoria, autorizada / 

por esta lei, serão igual aos da atividade, feita a incorporação dos be-

nefícios estatuídos em lei, relativamente a adicionais por tempo de ser-

viço e abono de familia.- 

Art. 32  - As despesas decorrentes desta lei, correrá-c 
por conta de dotação do orçamento vigente, abrindo-se oportunamente o coa 

p.etente crédito suplementar.- 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, en-

lwará esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cuçao desta lei pertencer, que a cumprem e façam cum-

prir, ta'o inteiramente como nela se contém.— 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaill 

. Arlette Telles Pereira 

Prefeito Municipal 

Joanna arc Baldoni Abrahao 

Secretária 
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